LEI Nº 4.151 – DE 09 DE MAIO DE 1996

Lei alterada pelas Leis : 4804/99 e 5736/06

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO OE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE PATOS DE MINAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o comércio varejista de Patos de Minas liberado para funcionar em qualquer horário de segunda-feira a sábado.

§ 1º - Aos domingos e feriados será permitido o funcionamento do comércio, desde que haja acordo entre os sindicatos das partes envolvidas.

§ 2º – Por motivo de conveniência pública, poderão funcionar em horários especiais, sem a exigência contida no § 1º, os seguintes estabelecimentos:

I - Mercearias - das 06:00 às 22:00 horas;

II - Bares, restaurantes, botequins, confeitarias, sorveterias e bilhares - das 08:00 às 24:00 horas;

III - Varejistas de frutas, legumes, verduras, aves, ovos - das 08:00 às 12:00 horas;

IV – Açougues e varejistas de carnes frescas e peixes – das 06:00 às 12:00 horas;

V – Padarias – das 05:00 às 22:00 horas;

VI – Barbeiros, cabeleireiros, massagistas e engraxates - das 06:00 às 12:00 horas;

VII – Distribuidores e vendedores de jamais e realistas - das 08:00 às 22:00 horas;

VIII – Lojas de flores e coroas - das 08:00 às 12:00 horas;

§3º Os postos de gasolina e as empresas funerárias poderão funcionar em qualquer dia e hora.

    §4º As farmácias e drogarias observarão o disposto na Lei 3.897 de 24 de abril de 1995, quanto ao horário de funcionamento.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas nas Leis nºs. 1.333, de 27/12/73; 2.088, de 16/12/85; 3.674, de 28/03/94; 3.863, de 08/03/95.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de Maio de 1996.

Jarbas Cambraia

                                PREFEITO MUNICIPAL

